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DECRETO N9 3.665 DE I5 DE OUTUBRO DE 2025.

Abre Çrédito Adicional suplementar e dá outras providências

O PREFEITO DO lr¡Ut¡lCíp¡O DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso

de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal - LOA No 2'964, Art' 8o, Art

10 e Art. 11 de21¡2-noi+, pubticada em23tlztzozq e LDo No 2.953, Art. 50 de2211Q12024, publicada em

2411012024.
Art. lo - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro - Estado

do Paraná, para o exercício de 2025 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 899.700,00 (Oitocentos

e noventa e nove mil e setecentos reais) com recursos Provenientes da anulação de dotações

orçamentá rias, do superávit financeiro apurado no exercício anterior e do excesso de arrecadaçäo Para da

atendimento nos intes
ValorFonteFuncional P

E PLAN ENTOADMINDEPTO03
Divisão de umanosrSOS002

rsos Huda Unidade deManute0 4.1 22.0003.2. 008. 000
0035000ns Fixas -Vencimentos e Va3.1.90.11.00.00.00
00SUBTOTAL

EODEPTO. DE05
Divisão de001

Trabalhos RodoviáriosMan26.782.0005.2.01 3.000
200.000Materialde o3.3.90.30.00.00.00

000 100.000 00de Terceiros - urídica 1413.3.90.39.00.00.00
00300SUBTOTAL

E CULTURADEPTO. DE ED06
- DemaisDivisão de Ensino Fu002

do Ensino FundamMr 2.361.0006.2.01 9.000
104 108.000,00184Físde Terceiros -Outros3.3.90.36.00.00.00

Escolar - Dem RecursosI 2.361.001 0.2.020.000
50.000,001191de Co o3.3.90.30.00.00.00

1 36,700,00Material o 193.3.90.30.00.00.00
194.700,00SUBTOTAL

tAsEPTO. DE ASS09
de Assistênciao002

de Assndo M Social08.244.0022.2. 037. 0 00
24.000,00962mode30.00.00.003.3

962 46.000,00- Pessoa JdeT rcautros3.3.90.39.00.00.00

Manutenção do Fundo M de Assistência Social-
a Entidad

unicipal08.243.0025.2.073.000

970 100.000,00Sociais3.3.50.43.00.00.00
170.000,00

SUBTOTAL

rsMoDEPTO. DE14
de Urbanismo001

d AtividadesAS rban orsmde Uda DivisãoI 5.452.0036.2.065.000
50.000,00000lnformação e Comunicação -de da

Pessoa Jurídica 5603.3.90.40.00.00.00

150.000,00507da lnformação e

Pessoa Jurídica
Comunicação -Serviços de Tecnologia

3.3.90.40.00.00.00
200.

SUBTOTAL

899.700 00
TOTAL GERAL
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Art. 20 - Para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser

paRaNÁ
aberto em

decorrência de autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos Prove nientes da anulação de

dotações orçamentárias, do superávit financeiro aPu rado no exercício anterior e do excesso de arrecadação

no valor de R$ 899.700,00 (O itocentos e noventa e nove mil e setecentos reais), conforme incisos I,llelll
parágrafo 1o, art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 1710311964, conforme segue:

deA

Art. 3., - Este Decreto entra em vigor da sua pu

Marmeleiro-PR, 15 de de

DE MARMELEIRO

Publicado no DOE de Edição n' 2056, de I 5 de outub¡o de 2025

ValorFonteFuncional ram
Eoepro. DE ADMINISTBAQ03

rsos Hude002
HumanosdedaMa0 4.122.0003. 2. 008. 000

10.000,00000do RPPS, Reserva Rem
MilitaresReformas

unerada e
3.r.90.01.00.00.00

10.000000RPPS e do3.1.90.03.00.00.00 't5.000
3.1.90.13,00

35.000
SUBTOTAL

E OBRASDEPTO. DE05
Divis de001

hosM26.782.0005.2.01 3.000
80.0000001271em3.1.90.04.00.00.00
80.000

SUBTOTAL

LTURAEDE06
Fundamental-Divisão e Ens002

mais Recursosdo Ensino Fua12.361.0006.2.01
104 108.000,001M00.00.00

Escolar - DemaisI 2.361.001 0.2.020.000
50.000,001 IJurídicadeTOutros3.3.90.39.00.

1 043 36.700,00- Pessoa Ju dicaOutros3.3.90.39.00.00.00
194.700,00

SUBTOTAL

ED RBAN IE UPTO. D MO14
ntsmoDivisão de001

das ades da Divisão de Urbanismo
1 5.452.0036.2,065.000 150.000,00507o3.3.90.30.00.00.00

000 50.000,00557- Pessoa Jurld3.3,90.39.00.00.00 200.000,00
SUBTOT

509.7
TOTAL GERAL

ValorFonte
168.000,00

Financeiro Anteriorno
70.000,00962AnteriornoFinanceiro

00238.
TOTAL

ValorFonte
Alínea da

000 52.000,00IRRF - Outros mentos - Poder 11
1.1.1.3.03.4.1 .01.00.00.00

100.000,00970nda1.7.1 50.0.1.08.00.00.00.00 00152
TOTAL

899. 00
TOTAL GERAL
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